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LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEs e EPPs NOS TERMOS DO 

ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL n.º 123/06. 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE COZINHA PARA  

PROJETOS SOCIAIS DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE. 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 86/2019. 

PROCESSO n° 129/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/08/2019 

HORÁRIO: 09:00 horas  

LOCAL: Praça Coronel Orlando nº 652, centro. 

 

O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

cidade de Orlândia, Estado de São Paulo, na Praça Coronel Orlando nº 600, centro, CEP 14620-

000, telefone (16) 3820-8000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.351.749/0001–11, inscrita na I.E 

491.040.101.110, por determinação do Excelentíssimo Prefeito Municipal, SENHOR 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO, torna público que se acha aberta à licitação na 

modalidade PREGÃO – PRESENCIAL (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS), do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM – Processo nº 129/2019, objetivando o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE 

COZINHA PARA  PROJETOS SOCIAIS DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE, 

que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.373, 

de 30 de maio de 2005, Decreto Municipal 4.111, de 06 de fevereiro de 2012, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 

convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.  

1. As amostras (exigidas tão somente para as licitantes vencedoras), dos itens de n.ºs 01 a 04 - 

acompanhados das respectivas Fichas Técnicas, em papel timbrado do fabricante, com todos 

os itens fielmente preenchidos, assinada pelo responsável técnico e as amostras dos itens 10 

a 50, deverão ser entregues no setor de Compras e Licitações, na Avenida 04, nº 652, Centro, 

do município de Orlândia, no mesmo dia da sessão, logo após a fase de habilitação.  

2. O licitante vencedor que não apresentar as amostras e as fichas dentro do prazo determinado 

será desclassificado quanto ao respectivo item. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

 2 

3. As amostras deverão estar identificadas com data, assinatura e nome da empresa licitante. 

Não serão avalidas as amostras que não estiverem identificadas ou fora de sua embalagem 

original. 

 

4. As amostras poderão ser apresentadas na menor embalagem unitária original, devidamente 

identificada, com rótulo contendo registro do produto de acordo com a legislação vigente. 

Deverão, também, ser correspondentes ao produto entregue.     

 

5. Em decorrência da análise dos produtos as mesmas não serão devolvidas.  

 

6. Quanto a análise das Amostras, serão analisados os produtos quanto a rotulagem, 

conforme legislação vigente, propriedades organolépticas, teor de sódio e gordura nas 

embalagens  e rendimento.  

 

 A sessão de processamento do Pregão será realizada em dependência própria da Administração 

Pública Municipal, localizada na Praça Coronel Orlando nº 652, centro, na cidade de Orlândia, 

Estado de São Paulo, iniciando-se no dia 13/08/2019 às 09:00 horas e será conduzida por um 

dos Pregoeiros, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 4.605, de 12 de 

janeiro de 2017. 

 

I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE COZINHA PARA  PROJETOS 

SOCIAIS DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE, conforme especificações 

constantes deste instrumento convocatório e de seus anexos.  

 

II - DA PARTICIPAÇÃO  

1 -  Somente poderão participar deste certame Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, desde que, do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que 

preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital e os demais interessados 

que não se enquadrarem como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, na hipótese dos 

itens II, 1.3, 1.3.1 e 1.3.2 deste Edital.  

 

1.1 -  Caso o ramo de atividade no seu ato constitutivo não seja pertinente ao objeto da 

contratação, e/ou incompleto, a empresa não será credenciada por não atender as condições de 

credenciamento.
1
  

                                                 
1
 ACÓRDÃO Nº 42/2014 - TCU - Plenário – O CNAE é apenas um indicador, mas não pode ser tomado como 

prova absoluta acerca da compatibilidade ou não entre a atividade do licitante e o objeto licitado – Acórdão 

1.203/2011 - TCU – Plenário. 

http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/RELAC/20140124/RL_0001_01_14_P_ASC.doc
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1.2 -  Como requisito para participação no Pregão, a licitante Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte deverá declarar, sob as penas da lei, que atende aos requisitos do artigo 3º da 

Lei Complementar n.º 123/2006 e seus incisos, estando apta a usufruir do tratamento 

estabelecido para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, nos termos do Anexo V deste 

Edital.  

 

1.2.1  A declaração prevista no item anterior poderá ser substituída por todos os meios  

admitidos pelo ordenamento jurídico vigente para a comprovação da condição de 

ME/EPP, mormente quanto ao que estabelece a Instrução Normativa n.º 103, de 30/04/07, 

e/ou a apresentação de Declaração ou de Certidão Simplificada da Junta Comercial
2
. 

 

1.3 -  Na hipótese de não haver nenhum licitante que se enquadre como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, consoante o artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e seus 

incisos, com proposta válida e/ou que não preencha os requisitos de credenciamento ou 

habilitação, será facultada à Administração, através do pregoeiro, aceitar a participação de 

empresas que não atenda aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e seus 

incisos, ou seja, todos os demais interessados, desde que do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação e que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 

edital. 

 

1.3.1 -  Havendo vencedor dentre as Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não 

preencha os requisitos de habilitação, e não havendo outro licitante Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte e/ou, havendo, que também não preencha os requisitos de habilitação, será 

aberto a oportunidade para eventuais participantes que não se enquadrem na condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para formular sua proposta e lances.  

 

1.3.2  Não havendo, ainda, o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, não será aplicado o disposto nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar                     

n.º 123/06, com fulcro no artigo 49 daquela lei, ampliando-se assim a participação às 

demais empresas presentes.  

 

1.4       Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/93
3
, não será 

permitida a participação de empresas: 

                                                 
2 (...) Como orienta o que foi decidido pelo E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP – no processo                                    
TC-001085/989/14-3, no seguintes termos o edital deverá “possibilitar a comprovação das interessadas licitantes como microempresa e 
empresa de pequeno porte por todos os meios admitidos pelo ordenamento jurídico vigente, mormente quanto ao que estabelece a Instrução 
Normativa n.º 103, de 30/04/07, e/ou a apresentação de CertidãoSimplificada da Junta Comercial”. A prova de condição de ME/EPP pode se 
dar por meio de declaração ou certidão da Junta Comercial. (Manual Básico de Licitações e Contratos. Princicipais aspectos da fase 
preparatória, 2016, TCE-SP,  citação página 41).  

3 (...) Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles 
necessários: I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 
pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;III - servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. (...) § 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

 4 

a) Estrangeiras que não funcionem no país; 

 

b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição, e as que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

c) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso III do 

artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7.º da Lei Federal                         

n.º 10.520/02 e da Súmula n.º 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo              

(TCE-SP)
4
 e Acórdão n.º 2.081/2014 -TCU – Plenário, sessão 06/08/2014-ordinária, 

Relator Augusto Sherman Cavalcanti
5
; 

 

d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal                     

n.º 9.605/98; 

 

e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

 

f)  Com falência decretada;  

 

e) Entidades do Terceiro Setor; 

 

III - DO CREDENCIAMENTO  

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário 

individual, o estatuto social ou contrato social ou outro instrumento de registro empresarial na 

Junta Comercial, cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto da contratação; ou, tratando-

se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura;  

                                                                                                                                                           
gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. (...) § 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou 
contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado 
pela Administração. (...)§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. (...) § 4o  O disposto 
no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.  

4 (...) SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos 
estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, 
III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 
 
5 (...) 9.2. alterar a redação do Acórdão 3.010/2013-Plenário, que passa a vigorar nos seguintes termos: “Os Ministros do Tribunal de Contas 
da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 237, 
inciso VII, e 235do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá- la improcedente, com base 
nos entendimentos esposados nos Acórdãos 653/2008, 3.243/2012, 3.439/2012, 3.465/2012, 842/2013, 739/2013, 1.006/2013, 1.017/2013 e 
2.242/2013, todos do Plenário, no sentido de que a sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002 produzir efeitos no âmbito do inteiro ente 
federativo que a aplicar. Arquive-se o processo. Dê-se ciência desta deliberação à representante e ao Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Sul Rio Grandense, acompanhada de cópia da instrução da unidade técnica constante da peça 4: (...)” (destaques nossos). 
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b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 

de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, inclusive assinar o 

instrumento contratual e/ou a Ata de Registro de Preços, acompanhada do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a 

outorga.  

 

1.1 - Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8 do item VII deste 

Edital, a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa no 

documento apresentado em cumprimento às disposições da alínea “a” do subitem 1 deste item 

III ou em certidão ou documento expedido pela Junta Comercial comprovando o 

enquadramento do licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte; o licitante 

enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que quiser utilizar-se dos 

benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 deverá ainda apresentar, no ato de 

credenciamento, declaração nos moldes previsto no Anexo V – declaração para fins da Lei 

Complementar n. 123 / 2006, sob pena de preclusão do direito de utilizar-se dos referidos 

benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

1.1.2 A declaração prevista no item anterior poderá ser substituída por todos os meios  

admitidos pelo ordenamento jurídico vigente para a comprovação da condição de 

ME/EPP, mormente quanto ao que estabelece a Instrução Normativa n.º 103, de 30/04/07, 

e/ou a apresentação de Declaração ou de Certidão Simplificada da Junta Comercial
6
. 

1.2 - A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os benefícios 

da Lei Complementar n. 123 / 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa 

consistente na aplicação de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor global da 

proposta apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto.  

3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

3.1 Caso seja constatado pela Comissão Municipal de Licitações a existência de vínculos 

de natureza técnica, comercial, econômica, familiar ou financeira entre representantes 

das empresas licitantes, deverá esse tipo de ocorrência, no caso concreto, ser ponderado 

                                                 
6 (...) Como orienta o que foi decidido pelo E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP – no processo                                    
TC-001085/989/14-3, no seguintes termos o edital deverá “possibilitar a comprovação das interessadas licitantes como microempresa e 
empresa de pequeno porte por todos os meios admitidos pelo ordenamento jurídico vigente, mormente quanto ao que estabelece a Instrução 
Normativa n.º 103, de 30/04/07, e/ou a apresentação de CertidãoSimplificada da Junta Comercial”. A prova de condição de ME/EPP pode se 
dar por meio de declaração ou certidão da Junta Comercial. (Manual Básico de Licitações e Contratos. Princicipais aspectos da fase 
preparatória, 2016, TCE-SP,  citação página 41).  
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em conjunto com outros elementos aptos a caracterizar eventual conluio para fraudar o 

resultado do certame. Para tanto, poderá ser realizada diligência pela CMPL a fim de 

verificar tal situação
7
. 

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 

da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

5  -  Eventuais erros e/ou vícios sanáveis, tais como: falta de assinatura; falta da declaração; 

poderão ser saneadas no ato do pregão, desde que o representante possua poderes para tanto, e 

que não seja erro e/ou vícios substanciais que possa gerar dúvidas e/ou conflito de intenções. 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo III ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2.  

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 

02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres:  

Envelope nº 1 – Proposta  

Pregão nº 86/2019 

Processo nº 129/2019 

 

 

Envelope nº 2 – Habilitação  

Pregão nº 86/2019  

Processo nº 129/2019 

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

                                                 

7 (...) TCU - ACORDÃO 1301/2015 Plenário (Representação, Relator Ministro substituto Augusto Sherman). Licitação. Parentesco. 
Vedações. Não é cabível vedação prévia à participação, em licitação na modalidade tomada de preços, de empresas que apresentem 
representadas por credenciados que mantenham entre si vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, familiar ou financeira, 
devendo esse tipo de ocorrência, em cada caso concreto, ser ponderado em conjunto com outros elementos aptos a caracterizar eventual 
conluio para fraudar o resultado do certame. (grifos nossos) 
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4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  

b) número do processo e do Pregão;  

c) descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, conforme modelo 

apresentado no ANEXO II deste edital;  

d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo com, até, três 

casas decimais após a vírgula, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 

encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 

além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 

presente licitação;  

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 6º da Lei 

nº 10.520/2002.  

f) Informações do número da Conta Corrente, Banco e Agência na qual a Prefeitura 

Municipal de Orlândia deverá efetuar os pagamentos via crédito Conta Corrente. 

g) as propostas deverão obedecer à ordem dos itens idêntica à prevista no ANEXO I deste 

edital  

2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  
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VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito a:  

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária ou cooperativa;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 

de sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão 

constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão.  

 

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

 

b)  prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame; 

 

c)  prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 

certidões: 

 

c.1)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
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c.2)  certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários ou 

Positiva com efeitos de Negativa expedida pela Procuradoria Geral do Estado (ou outro ato 

que vier substituí-la) ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

 

d)  prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

e)  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 

1
o
 de maio de 1948; 

 

f)  a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

 

f.1)  as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

f.2)  havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa; 

 

f.3)  a não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “f2” implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório. 

 

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

a) Atestado de desempenho anterior emitido em nome da empresa, fornecido por pessoa 

Jurídica de Direito Público ou Privado, demonstrando a execução de 

serviços/fornecimento pertinente e compatível ao objeto desta licitação. 

 

a.1) Será dispensado de apresentação de atestado o licitante que já tiver fornecido, 

satisfatoriamente, o objeto licitado para a Administração Municipal de Orlândia/SP.  

  
b)  os atestados técnicos solicitados deverão ser emitidos em papel timbrado da empresa ou 

órgão contratante, com a identificação clara do signatário, inclusive com a indicação do cargo 

que ocupa. 

 

 

IMPORTANTE 

 

As provas de capacidade técnica (atestados) poderão estar sujeitas à confirmação da 

veracidade de suas informações, sob pena de incorrerem civil, criminal e 

administrativamente o emissor e a licitante. 

 

 

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo 

anexo VIII;  

 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

conforme modelo apresentado no ANEXO VI deste edital. 

2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com 

duração máxima de 30 minutos.  
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2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido neste edital, em 

envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 

por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

 

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

c) com preços manifestamente inexequíveis (Art. 48, II, da Lei Federal n.º 8.666/93). Nesse 

sentido, poderá o Pregoeiro solicitar à(s) licitante(s) vencedora(s) a apresentação de 

documentos e planilhas de custos que comprovem a exequibilidade da proposta. 

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta.  

3.2 -  A proposta que conter eventuais erros e/ou vícios sanáveis, tais como: falta de 

assinatura; falta da declaração; poderão ser saneados no ato do pregão, desde que o 

representante possua poderes para tanto, e que não seja erro e/ou vícios substanciais que possa 

gerar dúvidas e/ou conflito de intenções.  

3.3 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 

do número de licitantes.  

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 

de lances.  
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6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances no valor correspondente a 1% (um 

por cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro.  

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 

selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as 

seguintes regras: 

 

8.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 

proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco 

por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da 

melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão  do direito de 

preferência. 

 

8.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 

condições do subitem 8.1.  

 

8.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 

classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 

propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.1. 

 

8.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8, 

seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, 

passando-se, desde logo, à negociação do preço.  

 

9 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 

disposições dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o 

subitem 8, com vistas à redução do preço. 

10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento.  

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  
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12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos ou  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

12.3 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 

comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos 

indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “e”, do item VI deste Edital, ainda que os mesmos 

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

 

12.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato (ata de registro de preços), a licitante habilitada 

nas condições do subitem 12.3 deste item VII deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

 

12.3.2 - A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item VII deverá ser efetuada 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com 

efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a 

licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração.  

13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame e habilitada para análise das amostras.  

14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste item VII,  

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor e habilitado para a análise das amostras.  

15 -  Será declarada vencedora a licitante que, na etapa de lances, apresentar o menor 

preço por item. 
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16 -  Para fins de avaliação e análise dos produtos a serem entregues e de sua consonância com 

as especificações contidas no Anexo I, os licitantes vencedores deverão apresentar amostras 

(conforme solicitação no Anexo I) do produto, nas condições a seguir:            

16.1 - As amostras (exigidas tão somente para as licitantes vencedoras), dos itens de n.ºs 01 a 

04 - acompanhados das respectivas Fichas Técnicas, em papel timbrado do fabricante, com 

todos os itens fielmente preenchidos, assinada pelo responsável técnico e as amostras dos 

itens 10 a 50, deverão ser entregues no setor de Compras e Licitações, na Avenida 04, nº 652, 

Centro, do município de Orlândia, no mesmo dia da sessão, logo após a fase de habilitação.  

16.2 -  As amostras em plena validade deverão ser entregues identificados com etiquetas 

autocolantes, constando o nome da empresa, CNPJ, marca e fabricante do produto ofertado. 

 

16.3 -  Os membros da e Comissão Interna de Análise de Amostras designados pelo Decreto       

nº 4.607, de 12 de janeiro de 2017 e alterações posteriores, farão a análise dos produtos, 

verificando a sua compatibilidade com o Anexo I e as propostas comerciais, e emitirá um 

parecer devidamente fundamentado, aprovando ou contra-indicando o(s) item(ns) cotado(s).  

 

16.4-  Os pareceres emitidos pela Comissão Interna de Análise de Amostras serão 

considerados suficientes para desclassificar os produtos. 

 

16.5-  Caso a(s) amostra(s) da(s) empresa(s) que ofertou(aram) o menor preço sejam 

reprovadas pela Comissão Interna de Análise de Amostras, na sessão de reabertura do 

certame haverá nova rodada de lances. 

 

16.6-  Após a nova fase de lances será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) de habilitação para   

análise da documentação da(s) nova(s) empresa(s) habilitada(s) do certame e proceder-se-á 

análise das amostras por elas apresentadas. 

 

16.7- Aprovadas as amostras será(ao) declarada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) proponente(s)  

 

16.8-  Em decorrência da análise dos produtos as mesmas não serão devolvidas. 

 

16.9-  Serão inabilitadas as empresas que tendo cumprido tal exigência, tiverem suas amostras 

reprovadas através de laudos emitidos pela Comissão Interna de Análise de Amostras.  

 

16.10-  Quando da aquisição a PREFEITURA reserva-se o direito de exigir a substituição do 

produto, caso o mesmo apresente no decorrer do uso, divergência das especificações 

prometidas pelo fabricante e/ou da amostra entregue previamente. 
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VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos.  

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

6 - A adjudicação será feita considerando o preço por item da proposta da licitante vencedora.  

IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO  

1 –  As entregas dos produtos deverão ser feitas PARCELADAMENTE, conforme 

necessidade e prévia solicitação do setor requisitante, durante 12 meses. As entregas deverão 

ser feitas em até 05 (cinco) dias. As entregas de Carnes e Derivados e Hortifruti serão semanais 

e as de Gêneros serão Mensais. 

 

Local  e Horários para Entregas: 

 

- Fundo Social  de Solidariedade  (  Avenida do Café Nº 333 Centro) 

 

 -  Horários: ( 7:00 às 10:00 horas e das 14:00 às 15:00 horas)  

2 -  A primeira requisição será fornecida à Contratada após a data de assinatura do contrato, 

conforme a necessidade em adquirir o material. 

2.1 – As requisições deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa 

do número do contrato, do número desta licitação, do número do processo, a identificação da 

contratada, a especificação dos itens, as quantidades, datas e horários e endereço de entrega.  
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2.2 – As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio 

eletrônico.  

3 - O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se à 

Prefeitura Municipal de Orlândia o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre 

os mesmos em condições satisfatórias. 

4 - As características pertinentes à qualidade e os parâmetros para avaliação dos produtos, no 

ato da entrega, constam no ANEXO I. 

5 - As empresas serão constantemente avaliadas quanto à qualidade dos produtos entregues, 

que deverão ser de 1ª qualidade, e dos serviços prestados. No caso de entrega ou quantidade 

inferior à estabelecida pela Prefeitura, a empresa deverá, em 24 horas, responsabilizar-se pela 

complementação. 

6 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão devolvidos, 

devendo haver reposição de acordo com o estabelecido pela Secretaria Municipal da 

Administração. 

7 – Estima-se em até 12 (doze) meses contados da data de assinatura da Ata de Registro de 

Preços, o prazo para a entrega total do objeto licitado, até o limite quantitativo licitado. 

8 – Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição 

dos produtos.  

X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

1 -  O objeto da presente licitação será recebido nas condições estabelecidas no ANEXO I 

deste edital.  

2-  Constatadas irregularidades no objeto contratual, a PREFEITURA poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
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XI - DA FORMA DE PAGAMENTO  

1 - O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias após entrega dos produtos e Nota 

Fiscal Eletrônica, de forma cronológica e obedecendo a disponibilização financeira, conforme 

repasse de recurso federais e estaduais. 

2 - A nota fiscal-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para 

as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 1 deste item XI começará a 

fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal-eletrônica/fatura, sem incorreções.  

3 - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em nome da contratada. 

4 – Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

XII - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 –  Sempre que possível, a assinatura da Ata de Registro de Preços dar-se-á ao término da 

sessão de processamento do certame; quando impossibilitada a lavratura da ata ao final da 

sessão, os fornecedores vencedores serão convocados para a assinatura do respectivo 

instrumento, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

2 -  Se, por ocasião da formalização da ata de registro de preços, as certidões de 

regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os 

prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

2.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de 

regularidade de que trata o subitem 2 deste item XII, mediante a apresentação das certidões 

respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de não ser formalizada a ata de 

registro de preços com o vencedor faltoso. 

3 –  Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 2 deste item XII, ou se recusar a assinar a 

ata de registro de preços, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de 

nova sessão pública do Pregão.  
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3.1-  Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso.  

3.2 -  A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo – DOE e em jornal de circulação local. 

3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos itens 

VII e VIII deste Edital, naquilo que for pertinente. 

4 -  A existência de preços registrados não obriga a Administração a adquirir os produtos, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 

condições. 

5 -  A ata de registro de preços vigerá por até 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.  

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

1.  Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 

física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002
8
.  

2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas neste Edital, garantido o exercício do direito de prévia e ampla defesa. 

3. Pela recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar a Ata de Registro de Preços ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Orlândia/SP, será 

aplicada à LICITANTE vencedora e adjudicatária, multa de 10% (dez) por cento sobre o valor 

total da Ata de Registro de Preços, reajustado até a data da aplicação da penalidade, ou multa 

correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para o mesmo objeto.  

4.  Pelo atraso injustificado na entrega do objeto licitado, observando-se as condições e os 

prazos previamente definidos, será apenada à futura contratada em multa moratória de  2% 

(dois por cento), por dia, até o limite de 10% (dez por cento) – correspondente a 05 dias de 

atraso injustificado sobre o valor dos produto(s) não entregue(s) – objeto licitado, 

independentemente das sanções legais que possam ser aplicadas, de acordo com os artigos 86, 

87 e 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for prorrogado pela 

administração. A partir do 06.º (sexto) dia de atraso, inclusive, passará a configurar 

inexecução contratual. 

                                                 
8
 (...) Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
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5. As multas referidas nos subitens anteriores serão descontadas do pagamento devido à futura 

contratada.  

XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL  

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

XV -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1 -  Os recursos para cobertura das despesas com a execução deste contrato, correrão por 

conta da dotação Ficha 12, do orçamento previsto para 2019/2020, suplementada se necessário. 

Os  recursos serão próprios onerados do Fundo Social de Solidariedade do Município de 

Orlândia. 

 

1.2 – Valor estimado da Contratação: R$ 17.389,48  (Dezessete Mil,  Trezentos e Oitenta e 

Nove Reais e Quarenta e Oito Centavos). 

 

 

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

1 -  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

2 -  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 

a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1 -  As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata.  

3 -  Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

4 -  O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 

publicação, serão publicados, em jornal de circulação local e no DOE. 

5 -  Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no Setor de Licitações da Administração Pública Municipal, durante 30 

(trinta) dias após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos.  

6 -  Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão.  
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6.1 -  A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 

01 (um) dia útil.  

6.1.1  Recursos e impugnações enviados por fax ou e-mail não serão considerados. 

6.2 -  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame.  

6.3 -  Não serão fornecidos esclarecimentos por telefone, mas somente por petição (via 

protocolo) ou por e-mail (licitacao@orlandia.sp.gov.br) que será dirigido à autoridade 

subscritora do edital. 

7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

8 - Integram o presente edital:  

Anexo I –  planilha descritiva dos produtos; 

Anexo II –  modelo de proposta de preços;  

Anexo III –     modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo IV – minuta de credenciamento; 

Anexo V –  declaração para fins da Lei Complementar n. 123 / 2006; 

Anexo VI –   modelo de declaração de ausência de impedimento para licitar; 

Anexo VII –  minuta da ata de registro de preços;  

Anexo VIII –   declaração perante o Ministério do Trabalho; 

Anexo IX –      dados do responsável pela assinatura do contrato/Ata de Registro de Preços. 

9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Orlândia, do Estado de São Paulo.  

Orlândia/SP, 30 de Julho de 2019. 

 

 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@orlandia.sp.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

 21 

ANEXO I – PLANILHA DESCRITIVA DOS PRODUTOS  

 
  DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Item Qtd Unidades Carnes 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

k 

 

 

 

Patinho Moído : 

     a) Classificação/ Características gerais: Proveniente de machos da espécie 

bovina, sadios, abatidos sob  inspeção veterinária. Sem osso, contendo no 

máximo 10% de gordura, isenta de cartilagem, sem sebo, máximo de 3% de 

aponevroses. Durante o processamento, deve ser realizada a aparagem 

(eliminação dos excessos de gordura, cartilagem e aponevroses). O produto deve 

estar de acordo com a NTA-3 do Decreto estadual nº12486 de 20/10/78, Portaria 

nº 1428/MS, de novembro de 1993 e Resolução nº23 de 15/03/200. A Carne 

bovina Tipo Patinho Moído, congelado, deve apresentar-se livre de parasitas e 

de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 

alteração. Deverá estar congelado e transportado em veículo com temperatura de 

– 8º C ou inferior, assegurando que o produto se mantenha congelado durante o 

transporte.  

     b) Embalagem: o produto deverá estar embalado a  vácuo em embalagem 

plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes em pacotes de 02 Kg. 

Reembalada em caixa de papelão lacrada. Rótulo: o produto deverá ser rotulado 

de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével: nome e endereço 

do abatedouro, constando obrigatoriamente o registro no SIF; identificação 

completa do produto,  data de fabricação, prazo de validade e prazo máximo de 

consumo, temperatura de estocagem, armazenamento e conservação, peso 

líquido e condições de armazenamento.      

      c) Transporte: veículo em carroceria fechada e isotérmico. Os entregadores 

deverão estar adequadamente uniformizados. 

     d) Amostra: a empresa deverá apresentar 01 amostra na embalagem original 

do produto, devidamente identificada,  correspondente ao produto entregue. 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 
200 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

k 

 

 

Presunto Cozido Sem Capa de Gordura : 

      a) Classificação/ Características gerais: O produto deverá ser obtido a 

partir de pernil suíno, sal, açúcar, especiarias, conservantes e estabilizantes de 

acordo com a legislação vigente. Ser livre de ossos quebrados, cartilagem, 

queimadura por congelamento, bolores, limo na superfície, com coloração 

normal, livre de parasitas e de qualquer substância contaminante. Não serão 

permitidas embalagens danificadas. Prazo de validade mínimo de 6 meses.  

      b) Embalagem: o produto deverá estar acondicionado a  vácuo em 

embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes em pacotes de 

aproximadamente 03 Kg. Rótulo: o produto deverá ser rotulado de acordo com a 

legislação vigente, de forma clara e indelével: nome e endereço do abatedouro, 

constando obrigatoriamente o registro no SIF; identificação completa do 

produto, data de fabricação, prazo de validade, temperatura de estocagem, 

conservação e peso.  

       c) Transporte: veículo em carroceria fechada e isotérmico. Os entregadores 

deverão estar adequadamente uniformizados. 

        d) Amostra: a empresa deverá apresentar 01 amostra na embalagem 
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original do produto, devidamente identificada, correspondente ao produto 

entregue. 

 

03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

200 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

k 

 

 

 

 

Queijo Tipo Muçarela : 

        a) Classificação/ Características gerais: produto elaborado unicamente 

com leite de vaca, provenientes de animais sadios, com formato de 

paralelepípedo. A crosta deverá ser fina ou não formada; a consistência 

semidura, rígida e a textura fechada indicando nenhuma fermentação. 

Processado em condições higiênicas sanitárias. 

        b) Embalagem: o produto deverá estar acondicionado a  vácuo em 

embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes em pacotes de 

aproximadamente 03 kg. A embalagem secundária deverá em ser em caixa de 

papelão devidamente lacrada. Rótulo: o produto deverá ser rotulado de acordo 

com a legislação vigente, de forma clara e indelével: denominação “queijo”, 

seguida do nome  que indique a variedade e classe, endereço do fabricante, 

constando obrigatoriamente o registro no SIF; identificação completa do 

produto, data de fabricação, prazo de validade e prazo máximo   de consumo, 

temperatura de estocagem armazenamento e conservação, peso líquido   e 

condições ,0 de 00 armazenamento, de acordo com a NTA 11 (Decreto 12486 de 

20/10/78) e (MA-2244/97). 

        c) Transporte: veículo em carroceria fechada e isotérmico. Os 

entregadores deverão estar adequadamente uniformizados. 

       d) Amostra: a empresa deverá apresentar 01 amostra na embalagem 

original do produto, devidamente identificada, correspondente ao produto 

entregue. 

 

04 

 

 

 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

 

 

 

 

k 

Peito de Frango S/ Osso:  
a) Classificação/Características Gerais: Congelado, não temperado, isento 

de aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e 

que alterem suas características  naturais (físicas, químicas e 

organolépticas ). Deverá ser acondicionada em embalagem primária 

constituída de plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação 

de microorganismos, devidamente selada, com validade, 

marca/procedência. Embalagem de 01 k. 

        b)  Transporte: veículo em carroceria fechada e isotérmico. Os 

entregadores deverão estar               adequadamente uniformizados. 

        c)  Amostra: a empresa deverá apresentar 01 amostra na embalagem 

original do produto, 

devidamente identificada, correspondente ao produto entregue. 

         

05 

 

 

 

 

05 

 

 

 

 

 

k 

Alho Nacional/Argentino Descascado : 

a)  Classificação/ Características gerais: deverá ser procedente de 

espécimes vegetais genuínos e sãos, ser  de colheita recente, ser 

suficientemente desenvolvido, com o tamanho, aroma, sabor e cor 

próprios da espécie, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não 

estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 

afete a sua aparência. Embalagens: de 1 kg (Conforme Legislação 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

 23 

Vigente). Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de forma 

que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

 

06 

 

 

 

 

05 

 

 

 

 

k 

Cebola : 

        a)  Classificação/Características gerais: deverá ser procedente de 

espécimes vegetais genuínos e sãos, estar isentos de umidade externa anormal, 

odor e sabor estranhos. Não serão permitidos rachaduras, perfurações, cortes e 

mofos. Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em embalagem 

plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes em pacotes de 5 a 20 Kg 

(Conforme solicitado). Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de 

forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

07 

 

 

 

 

 

40 

 

 

 

 

Dúzias 

Ovos Tipo A,  Branco ( Dz ): 

          a)     Classificação/Características Gerais:  constituída  por  ovos  de  

qualidade,   sem    defeitos, suficientemente  desenvolvidos,  apresentando  cor  

branca,  com   formação   e   tamanho     grande, uniforme. Deverão  ser frescos, 

apresentar casca limpa e intacta, isenta de umidade externa anormal, mofo  ou  

cheiro  desagradável.  Embalado:  em  embalagem  plástica,  flexível,  atóxica,  

resistente, transparentes (Conforme solicitado). Transporte: em caminhão baú 

(carroceria tipo baú),  de   forma que os produtos fiquem protegidos de chuva,  

pó,  fagulhas  e  etc.   Os  entregadores  deverão  estar adequadamente 

uniformizados. Deverá  constar de forma clara e indelével as seguintes 

informações: identificação do fabricante e marca; nome e endereço do 

fabricante; carimbo/ número do SIF ou SISP. 

08 

 

 

 

 

 

 

15 

 

 

 

 

 

 

Maços 

Cheiro Verde: 

a)  Classificação/Características Gerais:  Desidratado,  cebolinha  

contém  alta teor  de cálcio e fósforo. Deverá estar em maço com Papel 

Transparente.    Ação Antioxidante, 

melhorar o sistema imunológico e a saúde cardiovascular são apenas 

alguns benefícios 

do cheiro-verde. O cheiro –verde nada mais é do que duas ou mais 

ervas juntas, utilizadas para incrementar e dar aquele gostinho especial 

ao seu prato. Salsinha é rica em fibras, vitamina A, C, E e do complexo 

B, ferro, fósforo, cálcio e potássio além de também ser fonte de 

proteínas e possuir características diuréticas previne e elimina a 

retenção do liquido no corpo.  

b)  A salsa também age no combate à anemia e diminui os riscos de 

pressão arterial, assim como evita problemas cardiovasculares e ajuda 

na digestão alimentar. 
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09 

 

 

 

 

 

06 

 

 

 

 

 

k 

  Limão Taiti : 

          a)   Classificação/ Características Gerais: deverá ser procedente de 

espécimes vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no 

tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo de 

maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação 

em condições adequadas para o consumo, estar livre de enfermidades, insetos e 

sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica 

que afete a sua aparência e a polpa  . Não serão permitidos manchas ou defeitos 

na casca.  Embalagem: o produto deverá estar acondicionado em embalagem 

plástica, flexível, atóxica, resistente, transparentes em pacotes de 5 a 20 Kg 

(Conforme solicitado). Transporte: em caminhão baú (carroceria tipo baú), de 

forma que os produtos fiquem protegidos de chuva, pó, fagulhas e etc. 

 

10 

 

 

 

05 

 

 

 

Potes 

  Pasta Americana ( 800 G ): 

a)  Classificação/Características Gerais: Pasta de Açucar  para 

decoração de bolos, doces e modelagem de apliques decorativos. 

Aromatizada suavemente. Isenta de Glúten.  

b)  De primeira qualidade, declarar marca  e apresentar amostras. 

11 

 

 

 

 

12 
 

 

 

 

 

 

 

 

k 

   Chocolate em Pó  50% Cacau: 

a) Classificação/Características Gerais: Indispensável em suas 

produções de bolos, tortas, recheio, brigadeiros, caldas de chocolate, 

coberturas e muito mais. Produto obtido a partir de mistura de cacau em 

pó, com açúcar, através de processo adequado Aspecto – produto 

homogêneo, Cor: Marrom, Aroma: Característica, Sabor: Próprio. 

b) Contendo  50% de cacau em pó solúvel, açúcar e aromatizante idêntico 

ao natural. Sem Glúten. Com aspecto de pó fino e homogêneo. 

Embalagem de 01 K. 

c) De primeira qualidade, declarar  marca  e apresentar amostras. 

12 

 

15 

 

 

 

 

k 

 

 

 

   Açucar Cristal – Pct  de 05 k 

         a) Classificação/ Características Gerais: Açucar Cristal Branco e VHP. 

Designação: Açucar Cristal de origem vegetal, constituído fundamentalmente 

por sacarose de cana-de-açucar. Aspecto: sólido com cristais bem definidos. Cor 

Branca, odor próprio do produto, sabor próprio 

do produto, composição básica centesimal do açúcar cristal branco empacotado. 

Não contém 

quantidades significativas de proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, 

gorduras trans, fibra alimentar e sódio. 

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar amostras. 
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13 

 

 

 

 

 

120 

 

 

 

 

 

k 

Açúcar Tipo Refinado (  Pacote de 01 K ): 

a)   Classificação/ Características gerais : embalado em pacotes de 1 Kg, 

isento de fermentações, de matéria terrosa, de parasitas e sujidades. Prazo 

mínimo de validade de 12 meses. 

b) De primeira qualidade, embalagem leitosa com rotulagem impresso com 

dizeres legais, reciclável, pacote com um (01) quilo líquido. 

c)    De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

 

 

14 

 

 

 

 

07 

 

 

 

 

k 

   Açucar Tipo Mascavo ( pct 500 g): 

       a)  Classificação/  Características Gerais: o açúcar de acordo com a sua 

característica será classificado, é a sacarose obtida de saccoharum  officinarium 

ou de beta alba ( por processos industriais adequados). Sendo um alimento de 

reconhecida ação antibacteriana  de  embalado  em  pacotes  de  500  gramas,  

isento  de fermentações, de matéria terrosa, de parasitas e sujidades. Prazo de 

validade de 12 meses; 

b)  De primeira qualidade, declarar  marca e apresentar uma amostra. 

15 

 

 

 

100 

 

 

 

k 
 

 

 

 

 

Farinha de Trigo Especial  ( pct de 01 k ) 

a) Classificação/ Características gerais: especial, produto obtido do trigo, 

sadio, devidamente limpa, isenta de matéria  terrosa e parasitas, não 

podendo estar úmida, fermentada ou rançosa, devendo obedecer à 

legislação vigente, embalada em pacotes de 01 Kg. Prazo mínimo de 

validade de 04 meses e data de fabricação de até 30 dias. 

b)  De primeira qualidade, declarar  marca e apresentar uma amostra. 

16 

 

 

 

 

150 

 

 

 

 

 

Unidades 

Leite Condensado (395 g): 

a) Classificação/Características Gerais: constituído por leite fluido 

padronizado, açúcar e lactose. Validade não inferior a 12 meses e data 

fabricação de 30 dias. Embalagens em caixinhas de aproximadamente 

395g. 

       b)  De primeira qualidade, declarar marca e apresentar  uma amostra. 

17 

 

 

 

150 

 

 

 

Unidades 

Creme de Leite ( cx 200 g ): 

a) Classificação/ Características Gerais: constituído por creme de leite, 

estabilizante  permitido por lei, homogeneizado. Validade não inferior 

12 meses e data fabricação de 30 dias. Embalagens em caixinhas de 

aproximadamente 395 g. 

         b)    De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 
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18 

 

 

 

 

35 

 

 

 

 

Potes 

Fermento em Pó Químico ( potes de 100 g ): 

a) Classificação/ Características gerais:embalado em  lata contendo 100 

gramas, ideal para confecção de pães e pizzas, Ingredientes básicos: 

Saccharomyces cerevisiae e monoestearato de sorbitana, amido de milho 

ou fécula de mandioca, fosfato monocálcio, carbonato de cálcio e 

bicarbonato de sódio, conforme legislação vigente. Prazo mínimo de 

validade de 06 meses e data de fabricação de até 30 dias. 

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar  uma amostra.  

19 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

Saches 

Fermento Biológico Seco Instantâneo de ( 10 G ): 

       a)   Classificação/ Características Gerais: Fermento  biológico 

desidratado, obtido a partir de Saccharomyces cerevisiae e monoestearato de 

sorbitama. Formado de pequenos bastões/grânulos, não necessita de 

refrigeração. Cor creme ou marfim. Pode ser usado  em massas doces e salgadas. 

Embalados em saches de 10g.  

b)   Prazo mínimo de validade de 06 meses e data de fabricação de até 30 

dias. 

c) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

            

20 

 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

 

k 

Fermento Biológico Fresco: 

a) Classificação/ Características Gerais: Cor creme claro, cheiro e 

sabor característico. Não deverá  possuir cheiro a mofo e sabor 

amargo. O produto deverá ser fabricado com matérias primas em 

perfeito estado sanitário, isentos de matérias terrosas e detritos 

vegetais e animais. Não deverá conter substâncias estranhas à sua 

composição. No rótulo deverá constar a denominação “ Fermento 

Biológico Fresco”. Embalagem de 500 g. Prazo mínimo de validade de 

06 meses e data de fabricação de até 30 dias. 

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

21 

 

 

 

 

08 

 

 

 

 

Litros 

 

  Mel ( litro ): 

a) Classificação/Características Gerais: O mel é classificado de acordo 

com as plantas utilizadas na sua elaboração. Portanto este pode ser 

monofloral, ou seja, é produzido a partir do néctar de uma única flor, 

ou ainda poliforal, ou seja, é aquele produzido 

      partir do néctar de diversas espécies florais. 

b) Alimento nutritivo além de ser terapêutico. Na constituição do Mel 

encontra-se glicoses frutoses minerais, ácidos orgânicas, enzimas, água 

e partículas sólidas provenientes da colheita. Alguns tipos apresentam 

maior teor de sacarose que outros. 

c) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 
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22 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

Litros 

Óleo de Soja Refinado ( 900 ml ): 

a) Classificação/ Características Gerais: de soja, refinado, acondicionado 

em latas com 900 ml. Prazo de validade de 06 meses e data de fabricação 

de 30 dias. 

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

23 

 

 

 

 

80 

 

 

 

 

Garrafas 

Leite de Coco ( garrafinhas  de 200 ml): 

a) Classificação/ Características  Gerais: Tradicional, embalagem 

contendo  200 ml – com identificação do produto e prazo de validade 

Água Malto dextrina e sacarose benzoato de sódio, metabissulfito de 

sódio,  

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

24 

 

 

 

30 

 

 

 

Pacotes 

 Doce de Leite em Pasta (800g): 

a) Classificação/Características Gerais: preparo com ingredientes sãos, 

embalagem plástica atóxica, sem sinais de alterações (vazamentos, 

furos), bem como, qualquer modificação de natureza física, química ou 

organolépticas do produto, com peso 800g. Validade não inferior a 12 

meses e data de fabricação de 30 dias.  

b)  De primeira qualidade, declarar marca  e  apresentar amostra. 

25 

 

 

 

 

65 

 

 

 

 

Pacotes 

Coco  Ralado  Sem  Açucar ( Pacotes de 100 g ): 

a) Classificação/ Características Gerais: constituído  por polpa  de   coco     

parcialmente desengordurado, desidratado, sem adição de açúcar, com  

conservante  permitido  por lei.  Não contem glúten. Validade 04 meses e 

data fabricação de 30 dias.Embalagens de 100 g. 

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra na 

menor embalagem original. 

 

26 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

Pacotes 

Chocolate Granulado ( 500 G ): 

a) Classificação/Característica Gerais: açúcar, gordura vegetal 

hidrogenada, glucose de milho, farinha de soja cacau em pó, sal, 

aromatizante, corante tartrazina e emulsificante lecitina. 

 b)   Chocolate granulado ideal para cobertura de docinhos, bolos,sorvetes, 

tortas, mousses, sobremesas geladas e o que mais preferir. Pacote de 500 g, 

contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

peso líquido de acordo com RDC Nº 40 – ANVISA. 

 c)    De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra na 

menor embalagem original.  

27 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

Latas 

Refrigerante de Laranja ( 350 ml ): 

a) Classificação/Características Gerais: é uma bebida não alcoólica e 

não fermentada, fabricada industrialmente, à base de água mineral e 

açúcar podendo conter edulcorante, extratos ou aroma sintetizado de 

fruitas ou outros vegetais e gás carbônico. Depois, acrescenta-se um 

concentrado que dá as características de sabor. 

b) Os principais acidulantes usados em refrigerantes são o ácido cítrico, 
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mais conhecidos e consumidos são os de cola, laranja. 

c) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra na 

menor embalagem original. 

28 

 

 

 

24 

 

 

 

Potes 

 

 

Margarina Sem Sal (500g): 

a) Classificação/ Características Gerais: produto que se apresenta em 

forma de uma emulsão cremosa homogênea, sem separação de líquidos, 

embalada em potes de 500g com 60 a 80% de lipídeos em sua 

composição. Sem Sal. 

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

 

29 

 

 

 

24 

 

 

 

Potes 

Manteiga Sem Sal ( 200 g ): 

a) Classificação/ Características Gerais: padrões Organoléptoros: É um 

produto amarelado, firme se mantido refrigerado e compacto. Possui 

formato retangular e, quando aquecido, derrete designando uma 

característica oleosa. Pode ser utilizada em receitas doces e salgados.    

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

 

 

30 

 

 

 

 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

 

 

Litros 

Leite Integral ( Caixa de 01 Litro ): 

a) Classificação/Características Gerais: os leites de vaca 

comercializados são de dois tipos: Os leites UHT ( ultra high 

temperature),  que  passam  por  um  processo     de superaquecimento 

para eliminar sua carga bacteriana. São envasados em caixinhas. 

Também são chamados de leite longa vida. Tipos de leites A, B e C.             

Falar de composição  nutricional dos leites A, B e C não é uma boa 

maneira de diferenciá-los. 

b) De maneira geral, esses leites apresentam o mesmo perfil de nutrientes 

e calorias.  

São considerados diferentes apenas por conta do tipo de ordenha e 

pasteurização que 

passaram.    

c)  De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

 

 

31 

 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

 

Litros 

Chantilly – ( 01 Litro ): 

a)  Classificação/Características Gerais: é um creme feito de creme de 

leite ( nata ) 

Fresco, fortemente emulsionado, açucarado, podendo ter também um 

leve aroma de baunilha. Serve para ser recheio e cobertura de bolos, 

colocado em cafés, etc, Composição: água, gordura vegetal, açúcar, sal, 

estabilizantes a base de lactato de mono e diglicerideos e caseinato de 

sódio, umectante sorbitol, aroma idêntico ao natural de creme e corante 

natural urucum e cúrcuma. Não contem glúten. Caixa de 01 litro, creme 

vegetal, embalagem contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido de acordo com RDC nº 40 – 

ANVISA. 

De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 
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32 

 

 

 

 

15 

 

 

 

 

 

Pacotes 

Bicarbonato – ( 40 G ): 

a)  Classificação/Características Gerais: é  composto  de  fórmula  

NaHCO3,         se caracteriza como um pó branco, solúvel em água e 

com sabor alcalino. Também co- 

nhecido como hidrogeno carbonato de sódio, o NaHCO3, se classifica 

como um sal que pode ser  identificado por aquecimento, acompanhe o 

processo: o composto em meio aquoso é aquecido e perde gás 

carbônico, no mesmo instante uma densa espuma branca aparece. 

b)  De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

33 

 

 

150 

 

 

Unidades 

Casquinhas de Sorvete Tipo Cone – Unidades 

a) Classificação/Características Gerais: De primeira qualidade, declarar 

marca e apresentar uma amostra. 

34 

 

 

 

 
24 

 

 

 

 

 

 
k 

Barra Chocolate Fracionado ao Leite ( K ): 

a) Classificação/ Características gerais: Açucar, gordura vegetal 

fracionada, cacau em pó, óleo de palmiste, leite em pó integral, massa de 

cacau, soro de leite em pó, sal, emulsificantes ( lecitina de soja) Bacilus 

Shuringleusi e/ ou Streptomayes virido chromogenes e ou 

Agrobacterium tumefaciens) e ésteres de ácido ricynoleicio  

interesterificado c/ poliglicerol) e aromatizante idêntico ao natural. O 

produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses.  Na 

entrega deverá ter data de fabricação mínima de 30 dias. Embalagens em 

plástico  transparente em barra. 

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

35 

 

 

 

 

08 

 

 

 

 

 

 

k 

Barra Chocolate Fracionado Branco ( K ): 

a) Classificação/ Características gerais: Açucar, gordura vegetal 

fracionada, leite em pó desnatado, soro de leite em pó, óleo de palmiste, 

emulsificantes ( lecitina de soja e ésteres de ácido ricínoleico 

interesteríficado com poliglicerol e aromatizante idêntico ao natural. O 

produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses. Na 

entrega deverá ter data de fabricação mínima de 30 dias. Embalagens 

em plástico transparente em barra. 

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

            

 

36 

 

 

20 

 

 

Unidades 

Essência de Baunilha ( frascos 30 ml ): 

a) Classificação/ Características Gerais: Composto de água, álcool, 

aroma artificial de baunilha e corante caramelo. Não contém glúten. 

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra 

 

37 

 

 

 

30 

 

 

 

Pacotes 

Leite em Pó( Pct de 400 g ): 

a) Classificação/ Característica gerais: leite integral,instantâneo, 

enriquecido com vitaminas A, C, D e ferro,  minerais cálcio ( carboidrato 

de sódio )ferro ( pirosfosfato férrico ) e zinco ( sulfato de zinco ) 

vitamina C ( ascorbato de sódio)vitamina E ( acetato de DL alfa 

tocoferila ), vitamina A ( acetato de retinila ) e vitamina D  colecalciferol 

) e emulsificante lecitina de soja, contém leite e derivados de soja> 
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Contém lactose. Não contem glúten. 

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra 

 

 

38 

 

 

06 

 

 

Unidades 

  Sacos de Confeiteiro Médio: 

 Classificação/Características Gerais: Com diversos tamanhos, podem ser 

reutilizáveis ou descartáveis e usados ou não com o bico de confeiteiro super 

resistentes e higiênicos, descartável, composição, polietileno, adesivo e nylon.  

De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

 

39 

 

 

 

06 

 

 

 

Pacotes 

 

Amido de Milho  Pct de 500 (G) 

a) Classificação/ Características gerais: produto amiláceo, deve ser 

fabricado a partir de matérias  primas sãs e limpas, isentas de matéria 

terrosa e parasitas. Não podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos, 

prazo mínimo de validade de 12 meses e data de fabricação de até 30 

dias. Em embalagens de 1 Kg. 

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma  amostra. 

40 

 

 

20 

 

 

Saches 

  Gelatina em Pó Incolor Sem Sabor ( 24 G ) ( Saches com 02 unidades ). 

  Classificação/Características Gerais: mantém células firmes e úmidas.  

a) Misturada com água a gelatina forma uma solução coloidal. 

 De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra.                 

 

41 

 

 

 

 

 

18 

 

 

 

 

 

Caixinhas 

 Caldo de Carne ( 57 G ): 

a) Classificação/Características Gerais: o caldo de carne é um 

ingrediente culinário que se prepara cozendo carne( ou apenas osso ) 

geralmente de vacas e por vezes vegetais, usados para sopas ou 

molhos.  

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar amostra. 

 

 

42 

 

 

 

18 

 

 

 

Caixinhas 

  Caldo de Legumes: 

a)  Classificação/Características Gerais: é em Pó, dissolve mais 

rápido e tem 0% gordura. Não deixa pedacinhos. No caso do caldo 

de legumes em especial, versatilidade é palavra chave! 

b)  De primeira qualidade, declarar marca e apresentar amostra. 

 

43 

 

 

05 

 

 

 

 

 

 

k 
Sal Refinado Iodado ( K ): 

a) Classificação/ Características gerais: refinado e iodado, de 1ª 

qualidade, embalado em pacote com  01 kg. Validade não inferior a 06 

meses e data de fabricação de 30 dias. 

    b)   De primeira qualidade, declarar marca  e apresentar uma amostra. 
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44 

 

 

 

15 

 

 

 

Pacotes 

   Pimenta do Reino Moída ( Pacotes de 30 G ): 

a)  Classificação/ Características Gerais:  a pimenta-preta, também 

conhecida como pimenta redonda e, no Brasil, como pimenta-do-

reino, é uma das mais antigas especiarias mais conhecidas. Tem um 

sabor forte, levemente picante proveniente de um composto químico 

chamado piperina.    

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar amostra. 

 

45 

 

 

 

 

08 

 

 

 

 

Rolos 

  Rolos Papel Alumínio 45 cm x 7, 5 ( Metros ): 

            a) Classificação/Características Gerais:  Ou Papel de Alumínio é o 

nome que se dá à folha fina de alumínio, de espessura inferior a 0,2 mm, 

podendo chegar em alguns casos a 0,06 mm. Por ser fina a folha metálica é 

altamente maleável e pode ser dobrada ou cobrir objetos com facilidade. 

Característica: O papel alumínio costuma ter um lado mais brilhante e outro 

mais baço, e em receitas frequentemente se informa qual o lado que deve ficar 

para fora ao se cobrir o alimento.  

b)    De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

46 

 

 

 

08 

 

 

 

 

 

 
Rolos 

 

 
 

  Rolos Papel Manteiga 28 cm x 7, 5 ( Metros ): 

a)  Classificação/Características Gerais: O papel manteiga ou papel 

vegetal é um tipo de papel translúcido ( possui cor leitosa e consta com 

uma leve transparência ) e antiaderente muito utilizado na culinária. De 

primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

 

47 

 

 

 

05 

 

 

 

Rolos 

   Rolos Plástico Filme 28 cm x 30  ( Metros ): 

a) Classificação/Características Gerais: Esse tipo de Plástico tem como 

características conservar o aroma, ser inquebrável, transparente, brilhante, 

rígido e resistente a mudanças de temperatura.   

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

 

48 

 

 

01 

 

 

Unidade 

 Colher de Pau: 

a) Classificação/Características Gerais: também conhecido por colher 

de madeira é um instrumento, culinário, espécie de colher usada para 

mexer alimentos que se cozem, temperos, bebidas, sopas etc.  

49 

 

 

01 

 

 

Unidade 

 Colher de Silicone: 

a)   Classificação/Características Gerais:  perfeita para auxiliar no 

preparo dos alimentos, a Colher de Silicone, é funcional e resistente. 

Produzida em silicone prática: possui um orifício para ser pendurada 

ficando a mostra, pode ser levada ao fogo, suportando temperaturas 

de 240º C.  

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

50 

 

 

 

01 

 

 

 

Unidade 

 Copo Medidor: 

a)  Classificação/Características Gerais: este copo medidor é ideal 

para auxiliar nas tarefas culinárias, já que possui graduação em sua 

superfície. Com base emborrachada e corpo de plástico, ele tem 

capacidade para 500 ml e não quebra quando caí no chão, garantindo 
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maior durabilidade mesmo com o uso cotidiano.  

b) De primeira qualidade, declarar marca e apresentar uma amostra. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1. As amostras (exigidas tão somente para as licitantes vencedoras), dos itens de n.ºs 01 a 04 - 

acompanhados das respectivas Fichas Técnicas, em papel timbrado do fabricante, com todos 

os itens fielmente preenchidos, assinada pelo responsável técnico e as amostras dos itens 10 

a 50, deverão ser entregues no setor de Compras e Licitações, na Avenida 04, nº 652, Centro, 

do município de Orlândia, no mesmo dia da sessão, logo após a fase de habilitação.  

2. O licitante vencedor que não apresentar as amostras e as fichas dentro do prazo determinado 

será desclassificado quanto ao respectivo item. 

3. As amostras deverão estar identificadas com data, assinatura e nome da empresa licitante. 

Não serão avalidas as amostras que não estiverem identificadas ou fora de sua embalagem 

original. 

 

4. As amostras poderão ser apresentadas na menor embalagem unitária original, devidamente 

identificada, com rótulo contendo registro do produto de acordo com a legislação vigente. 

Deverão, também, ser correspondentes ao produto entregue.  

    

5. Em decorrência da análise dos produtos as mesmas não serão devolvidas.  

 

6. Quanto a análise das Amostras, serão analisados os produtos quanto a rotulagem, 

conforme legislação vigente, propriedades organolépticas, teor de sódio e gordura nas 

embalagens  e rendimento.  

 

7. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização do produto no ato da entrega, reservando-se à 

Prefeitura Municipal de Orlândia o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre 

os mesmos dentro da descrição. 

 

8. A empresa estará sendo constantemente avaliada quanto à qualidade dos serviços prestados.  

 

9. No ato da entrega, caso o produto seja recusado, o mesmo será devolvido e terá, no máximo, 

24 horas para serem refeitos. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pregão nº 86/2019 

Processo nº 129/2019 

 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail:  

CNPJ: 

Insc. Estadual/Municipal: 

 

Observação: A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que 

inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE COZINHA PARA  PROJETOS SOCIAIS DO 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE. 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 

VLR 

UNIT 

(R$) 

VLR 

TOTAL 

(R$) 

1       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

 

Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________ 

 

Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no 

memorial descritivo. 

 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 

sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Orlândia, em ____ de ________________ de 2019. 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal:________________________________ 

RG do representante: _________________ 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 86/2019 

 

PROCESSO n° 129/2019 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE COZINHA PARA  PROJETOS SOCIAIS DO 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE. 

 

 

A (nome da licitante), por seu representante legal (documento em anexo), inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº -----------------, com sede na ------------------------------------, nos termos do art. 4º, VII, 

da Lei nº 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os 

requisitos da habilitação estabelecidos no item VI e respectivos subitens do edital em epígrafe. 

Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos. 

 

Data, _________________________ 

 

________________________________ 

Nome do licitante e representante legal  

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
Estado de São Paulo 

PÇA. CEL. ORLANDO, 600 - C. P. 77 - CEP 14620-000 - FONE PABX (16) 3820-8000 
CNPJ: 45.351.749/0001-11 

 

 35 

ANEXO IV - MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 86/2019 

 

PROCESSO n° 129/2019 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE COZINHA PARA  PROJETOS SOCIAIS DO 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE. 

 

 

A (nome da licitante), por seu representante legal (documento em anexo), inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº -----------------, com sede na ------------------------------------, credencia como seu 

representante o Sr. (nome e qualificação), para em seu nome participar do certame em epígrafe, 

conferindo-lhe poderes especialmente para formulação de proposta e a prática de todos os 

demais atos inerentes ao Pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002.  

 

Data, ------------------------------------------ 

 

------------------------------------------------- 

Nome do licitante e representante legal  
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 123 / 2006 

 

 

 

 

“DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE” 

 

 

 

 

(nome / razão social) _________________, inscrita no CNPJ 

n°. ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

__________________ e do CPF nº. __________________, DECLARA, para fins do /disposto 

na Lei Complementar n. 123 / 2006 e no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2019, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser _________________ 

(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123 / 06. 

 

 

__________________, ___ de __________ de 2019. 

(assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os benefícios 

da Lei Complementar n. 123 / 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa 

consistente na aplicação de multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor global da 

proposta apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos. 
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ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA 

LICITAR 

 

 

 

 

 

 

Eu __________________________ (nome completo), RG nº _____, representante legal da 

_____________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

______________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 86/2019, realizado pelo Município de Orlândia, inexistindo qualquer fato 

impeditivo de contratar com a Administração Pública Municipal, conforme previstos na 

legislação de regência. 

 

 

 

 

 

Orlândia, ______ de ________________ de 2019.  

 

 

 

 

_______________________________________  

Assinatura do representante legal  

Nome do representante:_____________________________________  

RG do representante:______________  
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ANEXO VII – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO Nº 86/2019. 

 

CONTRATADA: ____________________ 

 

VALOR: R$___________ 

 

 

Aos __________________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e dezenove, na sede 

do Município de Orlândia, localizado na Praça Coronel Orlando, n.º 600, centro, na cidade de 

Orlândia, Estado de São Paulo, daqui em diante designado meramente MUNICÍPIO DE 

ORLÂNDIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.351.749/0001-11, inscrita na I.E 

491.040.101.110, neste ato legalmente representado pelo Prefeito Municipal, SENHOR 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade RG n.º 9.258.190-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 046.027.218-77, em 

conformidade com o resultado do PREGÃO N.º 86/2019, devidamente homologado, resolve, 

nos termos da Lei 8.666/93, bem como da Lei 10.520/02, REGISTRAR OS PREÇOS para 

eventual fornecimento dos produtos adquiridos no processo licitatório, da(s) empresa(s) cujos 

objetos foram adjudicados na licitação, doravante designados FORNECEDOR(ES), em 

conformidade com o Pregão e com as cláusulas e condições que se seguem. 

 

 

FORNECEDOR(ES): 

________________________, com sede na __________________________, nº __ – Bairro 

_______________, em ___________________/SP, CEP ________________, inscrita no CNPJ 

n.º ______________________, nesta ato representada por seu representante legal, Sr. 

_________, portador da Carteira de Identidade n.º _________, e do CPF n.º _________. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1  O presente PREGÃO PRESENCIAL tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE COZINHA 

PARA  PROJETOS SOCIAIS DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

DOS PRODUTOS 

 

2.1  Sempre que julgar necessário, o Município de Orlândia solicitará, durante a vigência 

desta Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos produtos, na quantidade que for preciso. 

 

2.2  O compromisso para aquisição dos produtos só estará caracterizado após a expedição da 

competente Nota de Empenho, decorrentes desta Ata de Registro de Preços, previamente 

precedido de requisição expedida pelo Órgão Competente da Administração Pública Municipal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA –  PAGAMENTO 

3.1  O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias após entrega dos produtos e 

Nota Fiscal Eletrônica, de forma cronológica e obedecendo a disponibilização financeira. 

3.2 Pela aquisição dos produtos, objeto da presente ata, ficam registradas as importâncias 

unitárias objeto das propostas vencedoras, estando nelas incluídas todas as despesas necessárias 

à sua perfeita aquisição.  

 

3.3 – O fornecedor se obriga a manter, durante toda a vigência desta ata, as mesmas condições 

da habilitação no processo licitatório que originou a presente ata. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

4.1   Constituem obrigações do FORNECEDOR: 1º) Fornecer os produtos especificados na 

presente ata, respeitando as ordens emanadas do Setor Competente da CONTRATANTE;  2º) 

Cumprir integralmente os prazos de fornecimentos dos produtos a serem adquiridos; 3º) 

Fornecer os produtos nos horários e condições estabelecidas pelo Município de Orlândia; 4º) 

Utilizar pessoal devidamente habilitado para integral fornecimento dos produtos; 5º) Assumir 

inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas envolvidas na 

execução dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

 

4.2  Constituem obrigações da CONTRATANTE: 1º) Efetuar a fiscalização dos serviços, 

através do Setor Competente; 2º) Designar um supervisor para a equipe do FORNECEDOR, 

ficando a disposição durante o recebimento do objeto; 3º) Efetuar o pagamento na forma 

estabelecida na cláusula terceira; 4º) Emitir notas de empenho e requisições de produtos, 

respeitadas as quantidades contratadas e/ou registradas.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 

5.1   O FORNECEDOR, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no 

ajuste, sem a devida justificativa aceita por este órgão licitante, e sem prejuízo das demais 

sanções legais aplicáveis (Leis Federais n.ºs 8.666/93 e 10.520/02), além das que constarem no 

edital do certame (Pregão n.º 86/2019) , ficará sujeita, a critério deste mesmo órgão licitante, às 

seguintes penalidades, após regular processo administrativo onde será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa: 

 

a)  advertência; 

b)  multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades descritas nos subitens abaixo; 

c)  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este 

órgão licitante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

de sanção aplicada com base no inc. III do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1  Fica expressamente consignado que a fiscalização da execução do objeto do presente 

contrato estará a cargo do FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE 

ORLÂNDIA com o poder de solicitar, receber ou rejeitar os serviços realizados. 

 

6.2  Essa fiscalização, em nenhuma hipótese, eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais e legais. 

 

6.3  Fica determinado pela Secretaria Requisitante a servidora pública Sra. MARIA 

APARECIDA NUNES,  atualmente ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo B, Gestora 

do Polo de Beleza, portadora da Cédula de Identidade RG 16.239.373 e do CPF/MF n.º 

035.537.928-76, para que se cumpra a função de gestor do presente contrato. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1   A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigerá por até 12 (doze) meses, 

contados da data da assinatura de seu instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1    A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada, pela Administração, de 

pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 

8.1.1  O FORNECEDOR não cumprir as obrigações constantes da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS e da legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou 

rescisão dos ajustes dela decorrentes; 

 

8.1.2   O FORNECEDOR não receber as requisições, sem justificativa aceitável; 

 

8.1.3  O FORNECEDOR não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de tornar-se 

superior ao praticado no mercado; 

8.1.4   Por razões de interesse público, devidamente justificadas pela Administração. 

 

8.2   A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 8.1, 

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
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8.2.1   Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por 02 (duas) vezes 

consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 

8.3   Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada nas hipóteses previstas 

para a rescisão dos contratos em geral. 

 

8.4  Ficam fazendo parte integrante do presente instrumento a Lei Orgânica do Município, a 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

o Decreto Municipal nº 3.373, de 30 de maio de 2005, Decreto Municipal 4.111, de 06 de 

fevereiro de 2012, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como o 

instrumento convocatório do PREGÃO Nº 86/2019 e demais atos nele praticados e a proposta 

do FORNECEDOR. 

 

8.5   Fica eleito o foro do Município de Orlândia para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

 

Orlândia, SP, ------ de ----------------------- de 2019. 

 

_____________________________________ 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL  
 

 

_________________________________________ 

contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1 _________________________________           2 _________________________________ 

   Nome:      Nome: 

   RG:       RG: 

   CPF:      CPF:  
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA 

 

CONTRATADA:  ----------------------------------- 

 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): _________________________________ 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE COZINHA PARA  PROJETOS SOCIAIS DO 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE. 

ADVOGADO(S): (*) _________________________________________________ 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 

seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 

damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 

julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 

legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica 

aos interessados. 

 

Local e Data:______________________________________________________ 
 

CONTRATANTE 

Nome e cargo:________________________________________________________ 

 

E-mail institucional:____________________________________________________ 

 

E-mail pessoal:_______________________________________________________ 

 

Assinatura:_________________________________ 

 

CONTRATADA 

Nome e cargo:________________________________________________________ 

 

E-mail institucional ____________________________________________________ 

 

E-mail pessoal:_______________________________________________________ 

 

Assinatura:__________________________________________________________ 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 

 

 

 

                                      (nome / razão social) _________________, inscrita no CNPJ n°. 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

__________________ e do CPF nº. __________________, Inscrição Estadual n° ______________ e 

Inscrição Municipal n°___________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que a 

proponente não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, ainda, 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

 

 

 

 

Orlândia, ______ de ________________ de 2019.  

 

 

 

 

_______________________________________  

Assinatura do representante legal  

Nome do representante:_____________________________________  

RG do representante:______________  
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ANEXO IX- DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE COZINHA PARA  PROJETOS SOCIAIS DO 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE. 

 

DADOS DA EMPRESA 

 

Denominação: 

 

Endereço: 

 

CEP: Fone: Fax: E-mail:  

 

CNPJ: 

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

 

Nome: 

 

RG: 

 

CPF: 

 

E-MAIL (para envio do contrato): 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

O responsável pela assinatura deverá ser representante legal da empresa e ter plenos poderes 

para assinatura do instrumento contratual.  

Tratando-se de procurador, seu nome deverá constar em procuração lavrada por instrumento 

público ou particular, da qual constem poderes para assinar o instrumento contratual e/ou a 

Ata de Registro de Preços, acompanhada do correspondente documento, que comprove os 

poderes do mandante para a outorga. 

 

 

APRESENTAR NO CREDENCIAMENTO 


